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P O R T A R I A N º 242/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 182
e 183 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de
Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar pelo critério de MERECIMENTO a
Comarca de Iracema, de 2ª Entrância, vaga em virtude da promoção
da Dra. Jovina D’Ávila Bordoni, tendo em vista que a última classificação
na 2ª Entrância ocorreu pelo critério de antigüidade.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º241/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 182
e 183 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de
Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar pelo critério de ANTIGÜIDADE a
Comarca de Tamboril, de 2ª Entrância, vaga em virtude da promoção
da Dra. Daniela Lima da Rocha, tendo em vista que a última classificação

na 2ª Entrância ocorreu pelo critério de merecimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE
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P O R T A R I A N º 243/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts. 182
e 183 da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de
Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar pelo critério de MERECIMENTO a
Comarca de Jucás, de 2ª Entrância, vaga em virtude da promoção da
Dra. Neliane Ribeiro de Alencar, tendo em vista que a última classificação
na 2ª Entrância ocorreu pelo critério de antigüidade.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE
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